
 
 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 1 

Para responsável legal (pai, mãe ou tutor) autorizar menor de 15 a 17 anos a ingressar sozinho 

 

Eu, _________________________________________________________________________________, 

 

RG_______________________, residente em _______________________________________________, 

 

autorizo o menor de idade _______________________________________________________________ 

                (NOME DO MENOR DE IDADE) 

a ingressar sozinho no Parque da Oktoberfest, durante a 37ª Oktoberfest.  

 

Em cumprimento à Portaria 02/2022, de 23/08/2022, do Juizado Regional da Infância e da Juventude de Santa 

Cruz do Sul. 

 

Em CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO LEGAL OU REGULATÓRIA (ART. 7, INC. II, DA LEI 13.709/2018), a 

organização do evento deverá informar ao COMAD e à PROMOTORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

SANTA CRUZ DO SUL, o nome completo, endereço e telefone dos adolescentes atendidos no Ambulatório 

da Oktoberfest (art. 6º, da Portaria nº 02/2022, do Juizado Regional da Infância e Juventude da Comarca de 

Santa Cruz do Sul). 

 

Santa Cruz do Sul, RS, ___ de ___________ de 2022. 

 

Telefone para contato: (__) __________ 

 

 

___________________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 2 

Para adulto que não é responsável legal comprometer-se a cuidar de menor de 7 a 17 anos 

 

Eu, _____________________________________________________________________________________, 

 

RG_______________________, residente em _______________________________________________, 

 

assumo a responsabilidade de cuidar de __________________________________________________ 

                                                                                              (NOME DO MENOR DE IDADE) 

durante a sua permanência no Parque da Oktoberfest, na 37ª Oktoberfest. 

 

Em cumprimento à Portaria 02/2022, de 23/08/2022, do Juizado Regional da Infância e da Juventude de Santa 

Cruz do Sul. 

 

Em CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO LEGAL OU REGULATÓRIA (ART. 7, INC. II, DA LEI 13.709/2018), a 

organização do evento deverá informar ao COMAD e à PROMOTORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE 

SANTA CRUZ DO SUL, o nome completo, endereço e telefone dos adolescentes atendidos no Ambulatório 

da Oktoberfest (art. 6º, da Portaria nº 02/2022, do Juizado Regional da Infância e Juventude da Comarca de 

Santa Cruz do Sul). 

 

Santa Cruz do Sul, RS, ___ de ___________ de 2022. 

 

Telefone para contato: (__) __________ 

 

 

___________________________________________ 

(ASSINATURA DO ADULTO CUIDADOR) 

 


